
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

SUPRAM NORTE DE MINAS - Diretoria Regional de Regularização Ambiental

  

Processo nº 1370.01.0063852/2021-53
Montes Claros, 29 de agosto de 2023.

Procedência: Despacho nº 146/2023/SEMAD/SUPRAM NORTE-DRRA
 
Destinatário(s): Superintendência Regional de Meio Ambiente - SUPRAM CENTRAL

Assunto: Papeleta de Despacho - AGR MINERAÇÃO LTDA.

 

Despacho:
 

PAPELETA DE DESPACHO

Assunto: Sugestão pelo ARQUIVAMENTO de Processo Administrativo

Processo Administrativo (PA):
Processo SIAM Nº. 00129/1999/006/2013
Processo híbrido – SEI 1370.01.0063852/2021-53

Modalidade do Licenciamento: (LAC2) LOC - Licença de Operação Corretiva

Empreendedor: AGR Mineração Ltda. CNPJ: 07.763.534/0001-19

Empreendimento: Fazenda Alto Grande CNPJ:  -----------------------

Município: Paraopeba/MG

 
 
1 – APRESENTAÇÃO
 
Este despacho refere-se à solicitação do Licenciamento Ambiental sob Processo Administrativo do Sistema
Integrado de Meio Ambiente – SIAM Nº. 00129/1999/006/2013, para a fase de LOC – Licença Ambiental
Corretiva do empreendimento Fazenda Alto Grande, pertencente à AGR Mineração Ltda.
 
Trata-se de empreendimento de extração de rocha ornamental (ardósia) em múltiplas frentes de lavra em cava
fechada. O imóvel rural está localizado no município de Paraopeba/MG, com área total de 122,0 ha conforme
registro do Cadastro Ambiental Rural – CAR, sob nº MG-3147402-D5DBB1556A9F4C5BAEF45647CBBF12BF.
 
Em consulta ao SIAM verificou-se as seguintes licenças concedidas ao empreendimento:
 
• PA 00129/1999/001/1999 - Licença Prévia (LP);
• PA 00129/1999/002/2000 - Licença de Instalação (LI);
• PA 00129/1999/003/2009 - Licença de Instalação Corretiva (LIC).
 
 
Oportuno salientar que inicialmente o Processo Administrativo nº 00129/1999/006/2013 foi formalizado na
SUPRAM Central para Licença de Operação (LO) em 17/06/2013 (Protocolo SIAM 051667/2013). No entanto,
conforme Papeleta nº 136/2013 (Protocolo SIAM 1876703/2013), em vistoria foi constatado que o
empreendimento já se encontrava em operação, conforme Auto de Fiscalização nº 124152/2013, por esse
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motivo, o processo foi reorientação para Licença de Operação Corretiva (LOC).
 
Com o processo reorientado ainda na vigência da DN COPAM 74/2004, a qual posteriormente foi revogada
pela DN COPAM 217/2017, houve a necessidade de reenquadramento do processo, haja vista a não
manifestação do empreendedor em manter a análise do processo na norma anterior.
 
Dito isso, foi solicitada a regularização ambiental para as seguintes atividades:
 
• A-02-06-2 - Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento (ardósia);
• A-05-01-0 - Unidade de tratamento de minerais – UTM, com tratamento a seco;
• A-05-03-7 - Barragem de contenção de resíduos ou rejeitos da mineração;
• A-05-04-5 - Pilha de rejeito/estéril e
• A-05-05-3 - Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários.
 
De acordo com DN COPAM nº 217/2017, o empreendimento é enquadrado em classe 5, devido ao porte da
atividade de pilha de rejeito/estéril. Como consta no Formulário de Caracterização do Empreendimento – FCE
(Protocolo SIAM 1006864/2014 pág. 355) não há incidência de critérios locacionais na área do
empreendimento, sendo que a modalidade resultante é de LAC2.
 
Destaca-se que o processo de licenciamento ambiental em tela estava tramitando na SUPRAM Central.
Devido à cooperação entre as superintendências, o processo foi destinado para análise técnica e jurídica da
SUPRAM Norte de Minas. Informações do processo, incluindo os estudos ambientais apresentados,
encontram-se no link (https://drive.google.com/file/d/1QiEZ4Wb2fXybHQ9IZnTvdnBgFpXr-Qo-/view), além
disso, o processo físico tornou-se híbrido no Processo SEI nº 1370.01.0063852/2021-53.
 
Feitas as considerações iniciais, importante esclarecer que as informações que subsidiaram a elaboração
desta papeleta, foram extraídas das análises dos estudos ambientais apresentados (RCA/PCA), análise de
informações disponíveis na plataforma IDE-Sisema e da fiscalização realizada no empreendimento no dia
10/08/2023, conforme Auto de Fiscalização 76/2023 (Protocolo SEI 72420512).
 
2 – DOS MOTIVOS QUE EMBASAM A SUGESTÃO PELO ARQUIVAMENTO
 
Antes da vistoria realizada no empreendimento em 10/08/2023, através da plataforma IDE-Sisema foi
verificado na aba “Licenças Ambientais emitidas pelo SLA” que na área da AGR Mineração existe um
processo SLA com nº 4615/2020. No Sistema de Decisões dos Processos de Licenciamento Ambiental,
disponível no site da SEMAD, também existe registro de outro processo SLA sob nº 6245/2021 na área da
AGR Mineração.
 
De posse dessas informações, constatou-se que o titulo minerário da AGR Mineração sob nº 830.221/1981, o
qual é o objeto da LOC, deu origem a outros dois títulos minerários, sob nºs 830.901/2016 e 830.902/2016.
 
Essas poligonais ANM foram arrendadas para as empresas RJ Ardósia Ltda e Ardósia Universal Ltda.,
respectivamente. Atualmente a RJ Ardósia, representada pelo Sr. Romero Bahia, encontra-se licenciada por
meio de um Licenciamento Ambiental Simplificado - LAS, conforme Parecer nº 15/SEMAD/SUPRAM
CENTRAL-DRRA/2021 (Protocolo SEI 24590349), referente ao processo SLA 4615/2020. Já a Ardósia
Universal Ltda., representada pelo Sr. Murilo Ribeiro Reis, não se encontra licenciada, uma vez que o
processo SLA 6245/2021 foi indeferido, conforme Parecer nº 60/SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRRA/2022
(Protocolo SEI: 47308037).
 
Durante vistoria no empreendimento da AGR Mineração Ltda., o Sr. Flávio Darlan Vasconcelos Reis que
possui procuração do empreendedor (Protocolo SIAM 1006864/2014 pág. 217), confirmou que de fato as
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áreas das poligonais ANM estão arrendadas para as empresas supracitadas. Informou ainda, que a AGR
Mineração nunca desenvolveu a extração de ardósia por conta própria, sendo que a área da fazenda sempre
foi arrendada para operação das atividades de mineração por terceiros. Segundo o proprietário, a intenção da
empresa é unicamente o arrendamento das áreas da fazenda, tanto é que duas áreas do imóvel da AGR
Mineração estão arrendadas atualmente.
 
Pelo Sr. Flávio Darlan foi relatado em vistoria que há cerca de oito anos, uma área de 10 ha da fazenda Alto
Grande foi vendida para o Sr. Salésio José Loch. Apesar de não ter sido informado precisamente a
delimitação da área vendida, o procurador informou que a área está situada entre as poligonais 830.901/2016
e 830.902/2016.
 
A seguir, está representada espacialmente a situação atual da AGR Mineração, sendo que a área vendida
para o Sr. Salésio José Loch está meramente destacada.
 
                                                                                                                                                      

Como observado na imagem acima, verifica-se que algumas frentes de lavra e pilhas de rejeito/estéril que
eram objetos da LOC da AGR Mineração, estão em posse de terceiros, situações fáticas ocorridas ao longo do
tramite do processo nº 00129/1999/006/2013.
 
Em vistoria constatou-se ainda que estruturas de apoio tais como: refeitório/cantina, oficina/lavador de veículos,
ponto de abastecimento de combustível e serraria estavam desativadas, em estado de abandono, sendo
necessárias adequações para serem utilizadas novamente.
 
 
3 - Conclusões
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Considerando que, os pleitos da solicitação da Licença de Operação Corretiva requerida pela AGR Mineração
sob Processo Administrativo 00129/1999/006/2013, não representam a situação atual do empreendimento;

 
Considerando as alterações substanciais do projeto da AGR Mineração durante o Processo Administrativo
00129/1999/006/2013, como arrendamento de títulos minerários para exploração de terceiros, com solicitações
de licenças ambientais independentes, e venda de uma fração do imóvel rural, o que acarretou alteração da
Área Diretamente Afetada – ADA inicialmente informada no processo de licenciamento ambiental;
 
Considerando que o empreendedor durante vistoria realizada no empreendimento se manifestou claramente
perante os servidores públicos, que não há intenção de explorar as atividades requeridas no Processo
Administrativo 00129/1999/006/2013, tão somente arrendar áreas do imóvel rural para exploração por terceiros,
devendo estes buscarem as regularizações ambientais das respectivas áreas;
 
Considerando que durante o trâmite do Processo Administrativo nº 00129/1999/006/2013, o órgão ambiental
licenciador não foi comunicado sobre as alterações da área, objeto do licenciamento.
 
Considerando as falhas nas informações que instruíram o processo administrativo nº 00129/1999/006/2013 e
observada a orientação da Instrução de Serviço Sisema 06/2019, especificamente página 43, onde se lê:
 

Dessa maneira, quando não solicitado pelo empreendedor, o arquivamento é ação que se justifica
por falha na instrução processual sob responsabilidade do empreendedor, podendo ocorrer
de plano ou, também, após a solicitação das informações complementares.

 
Considerando que, o processo de outorga sob SEI nº 2240.01.0000989/2022-83 é vinculado ao processo de
licenciamento em tela, a solicitação de intervenção no recurso hídrico deverá ser arquivada em atenção ao
disposto no art. 16, § 3º da Deliberação Normativa COPAM 217/2017, onde se lê:
 

Art. 16 – A autorização para utilização de recurso hídrico, bem como a autorização para intervenção
ambiental, quando necessárias, deverão ser requeridas no processo de licenciamento ambiental,
previamente à instalação do empreendimento ou atividade.
(...)
§3º – Indeferido ou arquivado o requerimento de licença ambiental, as intervenções ambientais terão
o mesmo tratamento e os requerimentos de outorga em análise, cuja finalidade de uso esteja
diretamente relacionada à atividade objeto do licenciamento, serão indeferidos.

 
A equipe técnica da SUPRAM NM, diante de todo exposto, sugere o ARQUIVAMENTO do Processo
Administrativo de Licença de Operação Corretiva sob nº 00129/1999/006/2013 do empreendimento AGR
Mineração Ltda., - Fazenda Alto Grande, localizada no município de Paraopeba/MG.
 
Tendo em vista a situação das frentes de lavras do empreendimento (poligonal ANM 830.221/1981), verificada
na fiscalização pela SUPRAM NM, a GESAD/FEAM será comunicada via SEI por meio do envio de um
memorando e cópia do auto de fiscalização 76/2023 para que avalie a situação ambiental do empreendimento
frente à Deliberação Normativa COPAM nº 220/2018, conforme orientação da Instrução Serviço SISEMA nº
07/2018.
 
 

EQUIPE INTERDISCIPLINAR: MATRÍCULA

Rodrigo Macedo Lopes – Gestor Ambiental (Gestor do Processo) 1.322.909-1
Ozanan de Almeida Dias – Gestor Ambiental 1.216.833-2
Eduardo José Vieira Júnior – Gestor Ambiental 1.364.300-2
Pedro Henrique Criscolo Parrela Câmara – Gestor Ambiental 1.378.682-7
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DE ACORDO: MATRÍCULA

Gislando Vinicius de Souza Rocha - Diretor de Regularização Ambiental 1.182.856-3

PARA:

Mônica Veloso de Oliveira - Superintendente Regional de Meio Ambiente -
SUPRAM NM

1.093.882-7

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gislando Vinicius Rocha de Souza , Diretor (a), em 29/08/2023, às 17:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Criscolo Parrela Camara , Servidor(a) Público(a), em
29/08/2023, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Jose Vieira Junior , Servidor(a) Público(a), em 30/08/2023, às
08:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Macedo Lopes, Servidor(a) Público(a), em 30/08/2023, às 08:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Ozanan de Almeida Dias , Servidor(a) Público(a), em 30/08/2023, às
09:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 72434374 e o código CRC
9DB1868A.

Referência: Processo nº 1370.01.0063852/2021-53 SEI nº 72434374
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SUPRAM NORTE DE MINAS - Diretoria Regional de Controle Processual

  

Processo nº 1370.01.0063852/2021-53
Montes Claros, 29 de agosto de 2023.

Procedência: Despacho nº 59/2023/SEMAD/SUPRAM NORTE-DRCP

Assunto: Papeleta jurídica Arquivamento

Empreendimento:
AGR Mineração Ltda.

Município: Paraopeba/MG

 
Assunto: Arquivamento do Processo Administrativo
 
De: Izabella Christina Cruz Lunguinho
 

Unidade Jurídica:
DRCP– SUPRAM-NM
 

De acordo: Yuri Rafael de Oliveira Trovão Unidade Jurídica:
Diretor de Controle Processual da
Supram NM

 
Para: Superintendente CM – SUPRAM CENTRAL
 
 

Unidade Jurídica:
Superintendência CM – Supram
Central Metropolitana
 

 

Senhora Superintendente,

Em 29/08/2023, a equipe técnica responsável pela análise do processo de LOC nº 00129/1999/006/2013,
híbrido ao processo SEI 1370.01.0063852/2021-53, emitiu papeleta de despacho da Diretoria de
Regularização Ambiental-DRRA, informando o histórico do referido processo e sugerindo o arquivamento
do mesmo, tendo em vista a falha na instrução processual sob responsabilidade do empreendedor,
considerada necessária para a conclusão de mérito.

 
O art. 26 da Deliberação Normativa Copam 217/2017 prevê:

 
Art. 26 – Durante a análise do processo de licenciamento ambiental, caso seja verificada a
insuficiência de informações, documentos ou estudos apresentados, o órgão ambiental
estadual deverá exigir sua complementação, exceto nos casos que ensejem o
arquivamento ou o indeferimento de plano. (grifos nossos)

 
Ainda sobre o ato de arquivamento, a Instrução de Serviço 06/2019 assim disciplina:
 

O arquivamento do processo administrativo é a ação prevista pelas hipóteses traçadas no
art. 33 do Decreto nº 47.383, de 2018, as quais, ante a atual realidade, podem ser
aglutinadas em duas macrossituações:
· A requerimento do empreendedor;
· Falha nas informações que instruem o processo administrativo.
Dessa maneira, quando não solicitado pelo empreendedor, o arquivamento é ação que se
justifica por falha na instrução processual sob responsabilidade do empreendedor,
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podendo ocorrer de plano ou, também, após a solicitação das informações
complementares. Assim, a obrigatoriedade de apresentação de documentos previstos
em lei, previamente à formalização do processo administrativo ou durante o seu
transcorrer, justificam o imediato arquivamento do processo administrativo . Ainda,
quantos aos documentos e informações de cunho técnico, cuja suficiência de conteúdo é
avaliada durante a análise do processo administrativo, há possibilidade de solicitação de
informações complementares conforme mencionado no item anterior. Diferentemente da
hipótese de sugestão para o indeferimento, porém, o arquivamento deverá ser sugerido
quando as informações complementares não forem entregues ou, se entregues, de forma
parcial, não sendo suficientes para a avaliação conclusiva, negativa ou positiva, do processo
administrativo em questão.
 

In casu, a análise do presente processo é decorrente da cooperação técnica entre as Supram’s, sendo que o
processo foi formalizado na SUPRAM CM, mas a análise desse arquivamento está sendo realizado pela
equipe técnica e jurídica da SUPRAM NM.

Considerando que os pleitos da solicitação da Licença de Operação Corretiva requerida pela AGR
Mineração sob Processo Administrativo 00129/1999/006/2013, não representam a situação atual do
empreendimento.

Considerando as alterações substanciais do projeto da AGR Mineração durante o Processo Administrativo
00129/1999/006/2013, como arrendamento de títulos minerários para exploração de terceiros e venda de
uma fração do imóvel rural, o que acarretou alteração da Área Diretamente Afetada – ADA inicialmente
informada no processo de licenciamento ambiental.

Considerando que, o empreendedor durante vistoria realizada no empreendimento se manifestou
claramente perante os servidores públicos, os quais tem fé pública, que não há intenção de explorar as
atividades requeridas no Processo Administrativo 00129/1999/006/2013, tão somente arrendar áreas do
imóvel rural para exploração de terceiros, devendo estes buscarem as regularizações ambientais das
respectivas áreas.

Considerando que durante o trâmite do Processo Administrativo nº 00129/1999/006/2013, o órgão
ambiental licenciador não foi comunicado sobre as alterações da área, objeto do licenciamento.

Considerando que, o processo de outorga sob SEI nº 2240.01.0000989/2022-83 é vinculado ao processo
de licenciamento em tela, a solicitação de intervenção no recurso hídrico deverá ser arquivada em atenção
ao disposto no art. 16, § 3º da Deliberação Normativa COPAM 217/2017.

Dessa forma, tendo em vista a sugestão da equipe técnica responsável pela análise do processo, e em
obediência ao disposto no artigo e na instrução acima referidos, deve o processo ser encaminhado ao
arquivamento.

Remetam-se os dados do mesmo a SUCFIS para fiscalização de praxe e apuração de eventuais infrações
ambientais.

Remetam-se os autos à Assessoria Jurídica da SEMAD para que os encaminhe à Advocacia Geral do
Estado para inscrição em dívida ativa do Estado caso haja débito de natureza ambiental.

        

 

Documento assinado eletronicamente por Izabella Christina Cruz Lunguinho , Servidor(a)
Público(a), em 29/08/2023, às 23:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 72444476 e o
código CRC 2EA0D04F.

Referência: Processo nº 1370.01.0063852/2021-53 SEI nº 72444476
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SUPRAM NORTE DE MINAS - Diretoria Regional de Controle
Processual

 

Decisão SEMAD/SUPRAM NORTE-DRCP nº. 01/2023
Montes Claros, 29 de agosto de 2023.

  
ATO DE ARQUIVAMENTO

 
A Superintendente Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Norte de Minas, no uso
de suas atribuições legais,
 
Considerando o teor do despacho da área técnica e da área jurídica, no qual a equipe técnica da Supram
Norte de Minas sugere o arquivamento do processo de LOC nº 00129/1999/006/2013, pela falha nas
informações que instruem o processo;
 
Considerando, desta forma, a regra prevista no art. 26, da DN COPAM 217, e na IS 06/2019, que prevê o
arquivamento de plano do processo de licenciamento ambiental;
 
Considerando que, o processo de outorga sob SEI nº 2240.01.0000989/2022-83 é vinculado ao processo de
licenciamento em tela, e em atenção ao disposto no art. 16, § 3º da Deliberação Normativa COPAM
217/2017;
 
Determino o arquivamento do Processo Administrativo – PA 00129/1999/006/2013, e do processo de
outorga vinculado, do empreendedor/empreendimento AGR Mineração Ltda., no município de Paraopeba-
MG.
 
Em caso de necessidade, remetam-se os autos à Assessoria Jurídica da SEMAD para que os encaminhe à
Advocacia Geral do Estado para inscrição do débito de natureza ambiental em dívida ativa do Estado.
 
Encaminhe-se os dados do presente processo à SUCFIS para fiscalização de praxe e apuração de eventuais
infrações ambientais.
 
 
 
Montes Claros, 29 de agosto de 2023
 
 

_______________________________________
Liana Notari Pasqualini

Superintendente Regional de Meio Ambiente -SUPRAM CM

Documento assinado eletronicamente por Liana Notari Pasqualini, Superintendente, em 30/08/2023,
às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 72444544 e o
código CRC F3A8558F.

Referência: Processo nº 1370.01.0063852/2021-53 SEI nº 72444544
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Minas Gerais 	D iário do Executivo	 quinta-feira, 31 de Agosto de 2023 – 55 
A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha 
torna público o indeferimento do processo de Licenciamento Ambiental 
abaixo identificado:
- Licença de Operação Corretiva (LOC): 1) Sentinela Florestas de Minas 
Ltda., Silvicultura, Berilo, Carbonita, Chapada do Norte, Diamantina, 
Leme do prado, Minas Novas, Senador Modestino e Turmalina/MG, 
PA/Nº 26182/2015/001/2016, Classe 3. Motivo: Indeferimento por 
alteração de projeto que culmina em alteração da modalidade do 
licenciamento.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

30 1836784 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto 
São Francisco torna público o ARQUIVAMENTO dos processos de 
regularização ambiental abaixo identificados:
*Licença de Instalação: 1) Solo Fértil Indústria e Comércio Ltda., Lavra 
a céu aberto ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem tratamento, 
ANM N° 830.103/1981 - Pains/MG, PA/Nº 16149/2009/001/2009, Classe 
3. Motivo: perda de objeto. *Autorização Intervenção Ambiental, PA/Nº 
6521/2009. Motivo: vinculado ao processo principal de licenciamento 
ambiental. 2) Solo Fértil Indústria e Comércio Ltda., Lavra a céu aberto 
ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem tratamento, ANM N° 
830.655/2003 - Pains/MG, PA/Nº 16157/2009/001/2009, Classe 3. 
Motivo: perda de objeto. *Autorização Intervenção Ambiental, PA/Nº 
6522/2009. Motivo: vinculado ao processo principal de licenciamento 
ambiental. 3) Solo Fértil Indústria e Comércio Ltda., Lavra a céu aberto 
ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem tratamento, ANM N° 
830.679/2000 - Pains/MG, PA/Nº 00123/1988/012/2009, Classe 5. 
Motivo: perda de objeto. *Autorização Intervenção Ambiental, PA/Nº 
4858/2009. Motivo: vinculado ao processo principal de licenciamento 
ambiental.
*Licença Ambiental Concomitante LAC2 (LP+LI): 1) Brasical Indústria 
e Transporte Ltda. Lavra a céu aberto – Minerais não metálicos, exceto 
rochas ornamentais e de revestimento. ANM N° 830.258/1980 e 
832.309/2000 – Pains/MG, PA/N° 00120/1992/028/2019, Classe 3. 
Motivo: perda de objeto. *Autorização Intervenção Ambiental, PA/Nº 
4858/2009. Motivo: vinculado ao processo principal de licenciamento 
ambiental.
* Licença Ambiental Concomitante LAC2 (LP): 1) Voltália Energia 
do Brasil Ltda./PCH Andorinha; Sistemas de geração de energia 
hidrelétrica, exceto central geradora hidrelétrica – CGH; Felixlândia 
e Pompéu/MG; PA/N° 003769/2010/001/2011. Classe 4. Motivo: por 
perda do objeto devido a inércia e não apresentação dos esclarecimentos/
informações complementares. *Autorização Intervenção Ambiental, 
PA/Nº 03043/2018 e 03689/2011. Motivo: vinculado ao processo 
principal de licenciamento ambiental.
* Licença Ambiental Concomitante LAC1 (LOC): Prefeitura Municipal 
de Divinópolis – Aeroporto Brigadeiro Antônio Cabral – SNDV/DIQ; 
Aeroportos; Divinópolis/MG; PA/N° 14465/2015/001/2020. Classe 4. 
Motivo: Informações complementares parcialmente atendidas. 

Sra. Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

30 1836808 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
- Licença Ambiental Concomitante – LAC2 (LP+LI): 1) Edgard 
Pigatti – Dumba II, Lavra a céu aberto – Minerais não metálicos, 
exceto rochas ornamentais e de revestimento, Pilhas de rejeito/
estéril, Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento 
a úmido e Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação, Diamantina/MG, 
PA nº 552/2022, Classe 4. Requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado – PA nº 1370.01.0013446/2021-08. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até: 30/08/2029.

(a) Rita de Cássia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

30 1836775 - 1

Pauta da 153ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada da 
Zona da Mata (URC ZM) do Conselho Estadual de Política Ambiental 
- Copam.
Data: 20 de setembro de 2023, às 14h.
 Endereço virtual da reunião:
 https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Unidade Regional Colegiada Zona da 
Mata (URC ZM).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 152ª RO de 19/07/2023.
6. Processo Administrativo para exame de Recurso ao Arquivamento de 
processo de regularização ambiental:
 6.1Engesol Indústria e Mineração Ltda. - Extração de rochas para 
produção de britas; Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com 
tratamento a seco; Pilha de rejeito/estéril; Fabricação de estruturas 
metálicas e artefatos de trefilados de ferro, aço e de metais não-
ferrosos, sem tratamento químico superficial, exceto móveis; Ferrovias; 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação - Carandaí/MG - Licença de 
Operação Corretiva - PA/SLA/Nº 4241/2021 -Processo HíbridoSEI/
N° 1370.01.0042898/2020-13 - ANM nº 830.996/1980 - Classe 4. 
Apresentação: Supram ZM.
7. Assuntos gerais.
8. Encerramento.

 Leonardo Monteiro Rodrigues
 Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável e Presidente da Unidade Regional ColegiadaZona da Mata
30 1837067 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público o arquivamento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
 - Licença de Operação Corretiva: 1) AGR Mineração Ltda - 
Fazenda Alto Grande, Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e 
de revestimento; Unidade de tratamento de minerais – UTM, com 
tratamento a seco; barragem de contenção de resíduos ou rejeitos da 
mineração; pilha de rejeito/estéril e estrada para transporte de minério/
estéril externa aos limites de empreendimentos minerários, Paraopeba/
MG. PA/nº 00129/1999/006/2013 ANM 830.221/1981, 830.901/2016 
e 830.902/2016. Classe 5. Motivo: falha na instrução processual sob 
responsabilidade do empreendedor, considerada necessária para a 
conclusão de mérito.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana.

30 1836910 - 1

O Subsecretário de Regularização Ambiental designado para responder 
pela Superintendência de Projetos Prioritários torna público que os 
requerentes abaixo identificados solicitaram Licença Ambiental.
1) Licenciamento Ambiental Concomitante - (LAC1) - Licença 
Prévia concomitante com a Licença de Instalação e de Operação: 
(LP+LI+LO): *CYMI Transmissora de Energia S.A. - Seccionamento 
da LT 345 KV Pirapora 2 - Várzea se Palma C1 na SE Buritizeiro 3 
- Linhas de transmissão de energia elétrica - Buritizeiro e Pirapora/
MG - Nº do Processo 1969/2023 - Classe 3. ***Requerimento para 
Intervenção Ambiental vinculado PA/Nº 1370.01.0004663/2023-75. 
*CYMI Transmissora de Energia S.A - LT 500 KV Jaguara - Estreito C2 
CS - Linhas de transmissão de energia elétrica - Sacramento e Ibiraci/
MG - Nº do Processo 1970/2023 - Classe 3. ***Requerimento para 
Intervenção Ambiental vinculado PA/Nº 1370.01.0004664/2023-48.

(a) Vitor Reis Salum Tavares. Subsecretário de Regularização 
Ambientaldesignado para responder pela Superintendência 
de Projetos Prioritários, conforme Ato publicado no Diário 
Oficial Eletrônico MinasGerais -DOMG- de 29/08/2023.

30 1837137 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada na modalidade 
LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisão pelo deferimento, 
com validade até 29/08/2033:1) Laticínios Hilmi Ltda, Fabricação de 
produtos de laticínios, exceto envase de leite fluido, Dores do Turvo/
MG, PA SLA nº 1957/2023.

 (a)Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

30 1836801 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto 
São Francisco torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais abaixo identificadas: 
*LAS RAS: 1) Departamento de Edificacoes e Estradas de Rodagem 
do Estado de Minas Gerais - DEER-MG- Rodovia: MG-060 - 
Trecho: Papagaios – Pompéu, Pavimentação e/ou melhoramentos 
de rodovias e Implantação ou duplicação de rodovias ou contornos 
rodoviários, Pompéu/MG e Papagaios/MG, PA/Nº 1207/2023, Classe 
2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida até: 28/08/2033. 
*LAC1 (LP+LI+LO): 2) Global Adonai Ltda., Unidade de Tratamento 
de Minerais - UTM, com tratamento a seco; Lavra a céu aberto - 
Minério de ferro e Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro, Desterro 
de Entre Rios/MG, PA/Nº 1625/2021, Classe 3. CONCEDIDA COM. 
Válida até: 29/08/2033. Informa ainda que foi expedida Autorização 
para Intervenção Ambiental, PA/Nº 1370.01.0003331/2021-58, 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo - 
16,3813 ha, Desterro de Entre Rios/MG, Fitofisionomia: Campo Sujo. 
Estágio médio de regeneração. Válida durante o prazo de vigência da 
Licença 1625/2021. 

Sra. Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto São 
Francisco, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
LAC1- LOC: 1) Artesanato de Fogos São Miguel Ltda, Fabricação 
de explosivos, detonantes, munição para caça e desporto e fósforo 
de segurança e/ou fabricação de pólvora e artigos pirotécnicos, 
Santo Antônio do Monte/MG, Processo nº 540/2023, Classe 3. 
Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado – PA/Nº 
1370.01.0035667/2021-83. Motivo: Impossibilidade técnica e jurídica. 

Sra. Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do Alto 
São Francisco torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada:
1) Tipo da solicitação: Licença de Operação Corretiva; Fase: 
Operação iniciada em 13/05/2013; Empreendimento: Mineração 
FR Ltda.; Atividade(s): Lavra a céu aberto sem tratamento ou com 
tratamento a seco minerais não metálicos, exceto em áreas cársticas 
ou rochas ornamentais e de revestimento; Município: Formiga; PA nº: 
21691/2010/003/2015; Classe: 3; Válida até 04/09/2028 do responsável 
Mineração FR Ltda., CNPJ 11.879.086/0001-90 para o novo titular 
CSN Cimentos Brasil S.A., CNPJ 60.869.336/0279-02. 

Sra Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto do Francisco.

30 1836608 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAC 1 - Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação 
concomitantemente: 1) Mineração JS Ltda, Lavra a céu aberto - 
Minerais metálicos, exceto minério de ferro, Fortaleza de Minas/MG, 
PA nº 1961/2023, Classe 4.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Sul de Minas torna público que foram finalizadas as análises das 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos:
1) Areal Rio Cervo Ltda., Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil, Lavras e Nepomuceno/MG, Processo 
nº 1052/2023. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 2) Duani 
Leonardo Franco, Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura 
anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas), 
Carrancas/MG, Processo nº 1573/2023. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Município de Ouro 
Fino, Distrito industrial e zona estritamente industrial, comercial ou 
logística, Ouro Fino/MG, Processo nº 1603/2023, classe 3, Motivo: 
Inconformidade de instrução processual e insuficiência técnica.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

30 1836641 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) RGA Mineral S.A., 
unidade de tratamento de minerais - UTM, com tratamento a seco; 
reaproveitamento de bens minerais metálicos dispostos em pilha de 
estéril ou rejeito (minério de ferro), ANM/Nº 830.980/2014, Ouro 
Preto/MG, Processo nº 1965/2023, classe 2.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público o arquivamento dos processos de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificados:
*Licença de Operação: 1) Vale S.A., pilhas de rejeito/estéril (ferro), 
ANM/Nº 3964/50, Nova Lima/MG, PA/Nº 00237/1994/115/2015, 
classe 5. Motivo: unificação de processos. *Licença de Operação 
Corretiva (LAC1): 1) Descaracterização Barragem Campo Grande/Vale 
S A, atividades ou empreendimentos não listados ou não enquadrados 
em outros códigos, com supressão de vegetação primária ou secundária 
nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica, em estágios médio e/ou 
avançado de regeneração, sujeita a EIA/Rima nos termos da Lei Federal 
nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, exceto árvores isoladas (minério 
de ferro), ANM/Nº 002.329/1935; 001076/1967; 831.097/1984; 831 
.588/1984; 830.464/1991; 831.582/1991; 831.639/2000; 830.785/2000 
e 832.638/2006, Mariana/MG, Processo nº 3766/2022, classe 4. 
Motivo: a pedido do empreendedor.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foi apresentado Recurso Administrativo 
em face do arquivamento do processo de Licença Ambiental do 
empreendimento abaixo identificado, cuja decisão foi a seguinte:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) JL&M Mineração 
Ltda., unidade de tratamento de minerais - UTM, com tratamento a 
seco, Inhaúma/MG, Processo nº 3566/2022, classe 2. Decisão: não 
conhecido por não preencher o requisito do artigo 46, IV do Decreto 
n. 47.383/2018.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público o cancelamento da Licença Ambiental 
abaixo identificada:
*Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS/Cadastro: 
1) Hemerj Extração, Transportes e Serviços Ltda., extração de areia 
e cascalho para utilização imediata na construção civil, Esmeraldas/
MG, Processo nº 435/2023, Classe 2. Motivo: fragmentação do 
licenciamento.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público o indeferimento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Dalmo Geraldo 
de Oliveira, suinocultura; criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Crucilândia/MG, 
Processo nº 3429/2022, classe 2. Motivo: o empreendimento não possui 
regularização ambiental que atenda ao seu uso de recursos hídricos. Em 
se tratado de LAS a DN Copam 217/2017, em seu artigo 15, prevê que 
as autorizações para intervenções ambientais ou em recursos hídricos 
devem ser obtidas previamente à formalização do LAS.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

RETIFICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 20/08/2022 - pág. 16)
A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
Onde se lê
“*Licença de Operação Corretiva (LAC1): 1) Mineração Paraopeba 
Ltda., extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil; lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revestimento; pilha 
de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos; base de armazenamento e distribuição 
de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool 
combustível e outros combustíveis automotivos (areia e ardósia), 
Processo nº 3121/2022, ANM/Nº 831.201/2011, classe 3.”
Leia-se:
“*Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação e de 
Operação (LAC1): 1) Mineração Paraopeba Ltda., extração de areia 
e cascalho para utilização imediata na construção civil; lavra a céu 
aberto - rochas ornamentais e de revestimento; pilha de rejeito/estéril 
de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos; (areia e ardósia), ANM/Nº 831.201/2011, Processo nº 
3121/2022, classe 3.”
As demais informações permanecem inalteradas.

30 1837158 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Central Metropolitana, torna público que foi CONCEDIDA a Licença 
Ambiental abaixo identificada:
1) Licença de Operação Corretiva (LAC 1): Metalsider Ltda/Fazenda 
Jaguara - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Matozinhos/MG - 
Processo/nº 24944/2016/001/2021 - Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.

(a) Liana Notari Pasqualini, Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana.

 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
 (Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 26/08/2023 - pág. 12)

Onde se lê:
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada:
1) LAS Cadastro: FRV do Brasil Servicos de Energias Renovaveis 
Ltda - Usina solar fotovoltaica - Paracatu/MG, nº da licença 222, 
PA nº 222/2023 Classe: 1. Válida até: 06/02/2033, do responsável 
FRV do Brasil Servicos de Energias Renovaveis Ltda; CNPJ: 
17.070.***/****-** - Para o novo titular: UFV Paracatu. CNPJ: 
17.070.***/****-**.
 (...)”
 Leia-se:
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Noroeste de Minas torna público que foi alterada a Razão Social do 
empreendimento abaixo identificado:
1) LAS/CADASTRO: De: FRV do Brasil Servicos de Energias 
Renovaveis Ltda - Para: FRV do Brasil Servicos de Energias Renovaveis 
Ltda/UFV Paracatu.
 (...)”
 *Obs.: As demais informações permanecem inalteradas.

30 1837053 - 1

O Subsecretário de Regularização Ambiental designado para responder 
pela Superintendência de Projetos Prioritários, torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental Simplificada:
1) Vallourec Tubos para Indústria S.A. - CNPJ: 39.952.546/0001-88 
- Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas em 2,12 
ha - Belo Horizonte/MG - Processo SEI nº 1370.01.0039619/2023-73 
em 30/08/2023.

(a) Vitor Reis Salum Tavares
Subsecretário de Regularização Ambiental designado 

para responder pela Superintendência de Projetos 
Prioritários, conforme Ato publicado no Diário Oficial 
Eletrônico Minas Gerais - DOMG-e. de 29/08/2023.

30 1837138 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público que 
foi DEFERIDO o requerimento de transferência e/ou compartilhamento 
de responsabilidade da licença ambiental abaixo identificada:
1) Tipo de solicitação: Licença Ambiental Simplificada – LAS Cadastro; 
Empreendimento: Posto Santa Terezinha Mar de Espanha Ltda (CNPJ 
00.978.590/0001-21), Atividade Principal: Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Município: Mar de Espanha/MG, Protocolo n° 23407237/2018, 
Válida até 07/08/2028 – Para: Diamante Comércio de Combustíveis e 
Lubrificantes Ltda (CNPJ 49.956.572/0001-38).

(a) Dorgival da Silva, Superintendente 
Regional da Supram da Zona da Mat.

30 1836880 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Zona da 
Mata torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de Conduta 
do processo abaixo identificado:
• Frango Lagoa Dourada Ltda – Avicultura; Abate de animais de 
pequeno porte(aves, coelhos, rãs, etc.); Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Lagoa Dourada/MG, PA/SLA n° 1344/2023, Classe 4. TAC n° 
48783682. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data: 
29/06/2023. Processo SEI n° 1370.01.0065707/2021-20.

(a) Dorgival da Silva - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Zona da Mata.

30 1836892 - 1

Pauta da 161ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada 
Norte de Minas (URC NM) do Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam. Data: 12 de setembro de 2023, às 14h. 
Endereço virtual da reunião: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1.Abertura pelo Presidente da Unidade Regional Colegiada Norte de 
Minas (URC NM).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 160ª RO de 11/07/2023.
6.Processos Administrativos para exame de Recurso ao Arquivamento 
de processo de regularização ambiental:
6.1 José Carlos dos Reis - Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, 
exceto rochas ornamentais e de revestimento; Unidade de Tratamento 
de Minerais - UTM, com tratamento a seco e pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos - Novorizonte/MG - Licença Ambiental Simplificada/
Relatório Ambiental Simplificado (LAS/RAS) - PA/SLA/Nº 2134/2022 
- Processo Híbrido SEI/Nº1370.01.0057392/2022-64 - ANM 
830.511/2019 - Classe 2. Apresentação: Supram NM.
6.2 Pemig Pedreiras Minas Gerais Ltda./Pedreira Fazenda Santa Helena 
- Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento e pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento - Buritizeiro/
MG - Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a 
Licença de Operação - PA/SLA/Nº 1162/2021 - Processo Híbrido 
SEI/Nº 1370.01.0021096/2021-68 - ANM 833.538/2006 - Classe 2. 
Apresentação: Supram NM.

6.3 Siderúrgica Valinho S.A./Fazenda Formoso - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura e produção de carvão vegetal oriunda de floresta 
plantada - Buritizeiro/MG - Licença de Operação Corretiva - PA/SLA/
Nº 694/2021 - Processo Híbrido SEI/Nº 1370.01.0045161/2021-19 - 
Classe 4. Apresentação: Supram NM.
7. Assuntos gerais.
8. Encerramento.

(a) Leonardo Monteiro Rodrigues. Secretário de Estado 
Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e 
Presidente da Unidade Regional Colegiada Norte de Minas.

30 1837025 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Zona da 
Mata torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de Conduta 
do processo abaixo identificado:
• Agroindústria e Comércio Serra Negra Ltda - Fabricação de produtos 
de laticínios, exceto envase de leite fluido; Resfriamento e distribuição 
de leite em instalações industriais e/ou envase de leite fluido, Lima 
Duarte/MG PA/SLA n° 2300/2022, Classe 3. TAC nº 54721675. 
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data: 04/11/2022. 
Processo SEI n° 1370.01.0036424/2022-11.

(a) Dorgival da Silva - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Zona da Mata.

30 1836841 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - FEAM

Presidente: Renato Teixeira Brandão

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 e do Decreto 
48173, de 08 de abril de 2021, ao servidor: MASP 1.132.464-7, 
RAFAEL CORDEIRO DE LIMA MORI, por 15 diasreferentes ao 3º 
quinquênio de exercício, a partir de 26/09/2023.

30 1836688 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, aos servidores:
Masp 1.367.560-8, LEONARDO PIMENTA DE AZEVEDO, 
TECNICO AMBIENTAL, referente ao 1ºquinquênio de exercício, a 
partir de 09/06/2019;
Masp 1.344.816-2, THAIS DE FARIA E SOUSA LOPES TRINDADE, 
ANALISTA AMBIENTAL, referente ao 1ºquinquênio de exercício, a 
partir de 23/04/2019.

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, aos 
servidores:
MASP 1.344.816-2, THAIS DE FARIA E SOUSA LOPES TRINDADE, 
por 01mêsreferente ao 1º quinquênio, a partir de 25/07/2023;
MASP 658.399-1, ELIZABETE MARIA DE LIMA, por 01mês 
referente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 02/10/2023;
MASP 1.020.781-9, ELVIRO PEREIRA DE SOUZA, por 01mês 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 18/09/2023;
MASP 1.020.855-1, JOAO EVANDO DA CUNHA, por 01mês 
referente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 13/09/2023;
MASP 436.169-7, RICARDO AFONSO COSTA LEITE, por 01mês 
referente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 01/09/2023;
MASP 1.021.290-0, MARCELO AUGUSTO BORDALLO, por 01mês 
referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 01/09/2023;
MASP 1.367.560-8, LEONARDO PIMENTA DE AZEVEDO, por 03 
meses,referentes ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 24/07/2023.

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 e do Decreto 
48173, de 08 de abril de 2021, aos servidores:
MASP 1.150.988-2, MARCOS ROBERTO BATISTA GUIMARAES, 
por 15 diasreferente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 
11/09/2023;
MASP 1.146.858-4, FLAVIA DIANA LEITE DE CASTRO,por 15 
diasreferentes ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 27/09/2023.

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do § 24 do art. 36 da CE/1989, 
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
voluntária, integral, com paridade, do servidor: Masp 1.020.852-8, 
EDISON MONTARROYOS NASCIMENTO FILHO, a partir de 
25/08/2023, referente ao cargo de Técnico Ambiental, Nível II, Grau 
E.

30 1836690 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Mantido o arquivamento:
 Mantido o arquivamento do Processo nº 55811 publicado dia 13/12/2022. 
Requerente: Evanildo Peres Domingues. CPF: 017.5**.***-** Motivo: 
por apresentar projetos e estudos em desconformidade com as normas 
técnicas nos termos do inciso II do artigo 54-A da Portaria IGAM nº 
48/2019 . Município: Arinos/MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br  
Unaí, 30 de agosto de 2023.

30 1836947 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, da 
Zona da Mata no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Retifica-se a portaria nº. 2002274/2020 publicada dia 24/03/2020. 
Outorgado: Sérgio Henrique Viana Maciel. CPF: 398. ***.***-91. 
Onde se lê: Modo de uso 05 - Barramento Em Curso De Água, Sem 
Captação. Leia-se: Modo de uso 02 – Captação em Barramento Em 
Curso De Água, Sem Regularização da Vazão. A validade da portaria 
passa de 35 (trinta e cinco) anos para 10 (dez) anos a partir da data 
da publicação desta retificação. Município: Coimbra - MG. Processos 
Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na 
URGA Zona da Mata. Os dados contidos nas referidas decisões estarão 
disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br..*** Juiz de Fora, 
30 de Agosto de 2023.

30 1836834 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202308310144490155.
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